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Data da 
Apresentação: 

26/05/2020 

 

Ementa: Altera a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, para 
prorrogar até 31 de dezembro de 2022, o prazo de vigência das 

alíneas "b" e "c", do VIII, do art. 8º, que trata da desoneração da 
folha de pagamento do setor coureiro-calçadista. 

 

Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-2256/2020. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 

tramitação: 
Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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